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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 19 de junho de 2023. 

De MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISIRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 
009/2021 — Contrato n°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
CNPJ 14.755.059/0001-02 — Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do 
Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia. 

Senhor Prefeito, 

Considerando 

a) que este Município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela 
• contratada FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA,- , CNPJ 

14.755.059/0001-02, na prestação de serviços técnicos de capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-
SIGA, do Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia; 

b) que os serviços prestados são de fundamental importância e tem sido prestado com 
qualidade, atendendo perfeitamente às expectativas desta Secretaria Municipal de 
Administração; 

c) que tais serviços são de prestação continuada e que em novo procedimento licitatário 
não conseguiremos negociar o mesmo objeto pelo valor já contratado, que tem sido o 
mesmo valor desde a contratação em 15 de abril de 2021, considerando também que 

na realização de novo procedimento licitatóri o haverá custos &lancei/xis para 
realização do certame, além de tempo para realização do Processo; 

d) que a Lei de Licitações e Contratos autoriza a prorrogação de contratos de prestação 

continuada, como é o presente caso; 

e) que a contratada foi consultada e se manifestou favoravelmente à prorrogação do 

contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, 

solicitamos de Vossa Excelência determinar providências no sentido de se estudar a 

possibilidade de prorrogação da vigência do referido contrato, do dia 30 de junho de 2023 para o 
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dia 31 de março de 2024, com recomposição de saldo no valor total de R$ 40.500,00 (quarenta 

SI e quinhentos reais) para o período. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

A• nexos: 
a) Anuência do Contratado com relação à prorrogação da vigência do contrato; 

b) Cópia do Contrato, 
c)Cópia do Aditivo n°. 01, 
d) Cópia do Aditivo n°. 02, 
e)Cópia do Aditivo no. 03, 

Cordialmente, 

Maria Aparecida s es 
Secretária M nicipal de Administração 

cha Aragão 



• 

FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚB4CA LTDA 
CNP3: 14.755.059/00014-02 

I ; 

((iSSES.SpiRIA PÚBLICA'. 

; Ao: Exmo. Senhor 
JÓSE BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cassia:, 

• 

lbotirama-BA, 19 de Jqnho de 2023. 
• • • i ' • 

t ! 

.; ASSUNTO: Solicitação de Aditivo de Prorrogação de Praio 

Senhor Prefeito, 

Venho mediante esta solicitação informar que o contrato, n°. 205/202,1,iopjái1fando a 
prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento è assessoriáqo er!ivio das 
informações dot Sistema Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA,; conforthe Eidita! da 
Carta Convite N°. 009/2021 e seus anexos, firmado.,com a 'emprese •FORLAN 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA — ME, inscrita nol DNFSJ n°. 
14,765.059/0001-02, vencerá dia 30/06/2023. 

Considerando o interesse em continuarmos prestándo oá. sèryiço3 com a 
mesma competência, qualidade e pelo mesmo valor contratado, solicitai-nos x:14 Vossa 
Excelência, aditivo de prorrogação contratual com fundamento nd art.' 57,1iricir II, da 
Lei 8.333/93. • 

• 

• Segue em anexo cópia de toda documentação 
imPrescindivel dera prorrogação do prazo do instrumento contratiffil. 

Na certeza de uma boa apreciação pelo exposto, antepon 
de estima consideração e apreço. 

• 
Atenciosaffiente; , , 

• 
fr

I 
FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA.

CNPJ n°. 14.755.059/0001-02 
Fabio Forlan Oliveira Alves : 

Representante Legal • 

jurídico-fiscal, 

hO friells votos 

Avènida JK 267-A I 1Q Piso 1 Centro I I botirama - Bahia 1 pablo fortanassessoria?" m.br 

• 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 009/2021 

CONTRATO N°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ 
14.755.059/0001-02 — Prestaçáo de serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria no 
envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA. 

CONTRATO 
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GABINETE Da Pittrrittó.. 
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CONTRATO N.4 205/20211 
COMI/TE Nr.009/2021 
PROCESSO. ADMINISTRATIVO 102821 " r

• • 2
• 

CONTRATO tiË PRESTAÇÃO DE stinços, 
QUE ENTRE. SI FAZEM, OK PM LADO, -'031‘40 ' 
CONTWANTE, A PRXEEKTURÁ MUNICIPAD
DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA- no.aVentá; 
COMO ~TRATADA, iA \EMPRESA ROS, AT4 °T• .ú • o: 
ASSEESOlta EM GESTÃO 'D013[1E444 aps;t: • - g 

R n • c'R r' 
Pelo presente, instrumento parti-caiar deContzittri &prestação de serviços, Soe entre al-fazetp;•d, s' g um lado como Contratante A Pá-afeitara Municipal de Santa *te de cássias tzwat st* lia

Nr Tnaessit Professora lidem s/n, Cerittn Santa Rita de irás:sia, Estado c» Balda, CEP: 47_15000, 1
inscrita no CNN N.° 13.830.7`.11/0001,40, representado pelo Excelentíssima Prefeito tánnieitiat '61 • 
de Santa Rira de Cássia :03 Sr. 104 Benedito rktrefra iMa41110. CRO 2652 OPF r, - • ti . 
207.067.1$3-49e do entro 'e do outroN a empresa: ibuitt.,AN ASSESSORIA EM CiESUDY
PruticA uriA, PéSSOkt jurídica de d'ireito privado interno, Inscrita no d'irin 
14.755M9/0b01,-,b2, com sede na Rim Av MC, 267 POTtIVIbotinim4F HÁ , teste ato 
representado peleSra rabio 'Porta* albielts Alves, portador do Cr).F7.9.2,;(11li.525-$1c do RO: • 
09437652.26SSP-DA, doravante •clene r " COMATADA, tedi; pote si ajustexba.dteresento N• 
CONTRATO, submetendo- as partes' ROC Preceitos legais ~idos pela Lei 0,°, $• 666.1 de_ R2 • 
21)068N, e as Cláusulas e condições segukates: 

'CLÁUSULA PRIMEIRA —DO ~EI TO - o 

Coosetui Serviço deste InStternetitti ix.tortitaa ernpreaa especializada Paul 
prestaçcio 'dá serviços ‘téolcos na ~Ração, ~caio e esseSsorin no envio 'dai 
infannaçtes ,do Sistema Integrada ide lâtetãe e. heiditoris 8104, 'Para 'ateli4h" -In4y 4e. • • 
necessidades da Prefeitura iiiinnicipio de SentaRitede 

, 

CLÁUSULA SEIGUNDA NOR1110.0t1WacilinOCOarth:RATO 

2.1 cr presente CONTRATO, rege-selai seguintes ninas: 
O Leis ir 8.666,4e 21 de junho de 1993„ 8,88S, 8-clejuntho de 1994re nè 9.64R, de 2l de. 

imaio de 1998 e Oinnals diapOsiçZas leOcureguiedere de Beiteeaes 4 Mut uaçasP 
• Federal; ' : • 
II) Ler Complementar t 1ZI, de 14 de dezembro de 2006 e Lei CoMpiernentak a° 141, de I de-.. 
agosto de 2014. ' 

cÉÂtrStÀ34itkC1 t. iDit YEIC.ULAÇÂtt. 

• A ISeSeilte i'nnirgEtértà é efetuad* etn gni:fon/Weide eota o rç 
ptomovi48_, Convite '009/2021, Processo AdministuttiVo 

,CONTR4T4D-Pitingáricipitt o objeto. 

da Carta Convite , 
161/1021 em 400 e-
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ESTAP0.04 'BANA 
PRIIV4ITÉR4 MUNICIPAL DE SANTA Eritivin COSIA 

' GMWETE DO PRgrmo 
OVNI 130031(1000140 • • 

vapSII PS010114 tiptóris¡sln centro de delis Rita de case-Ba CEM:, 41.:481%ii& ' " 
• r 

• • 
4.6. A, nota fiscáltrottáa aprovado pele, CONTRATANTR áttã devolvia. CONTRATADA. _
para ise necceseias correções, cantando-woe prazos acima eatáciéetidOs,a Pleytir-dO dota de sua , 2 • 

reePreseereÇão:Parat@terto‘ide Pagamento. 

47. A 4.evO1i4O àa tera não: aprendi pelo 
etil"RATM4Italfil;(gét'id - de 'pretato para que a ;01+Mt&TADA suweada e serviço de-oMereeleste eiàifrala 

7,2,; g• • I

> o- &, 

: 4.8,..; êeat;e trataido de eetteão de serviCot sexo divididos da seguinternaneira: o valor global ., 5••• i
. . • dos aerVtcds at% (quaSta pot` , cento) retem-se 40.9 custos da ÇONTRAIT rais Orna

: desposas M. ),_. átateijais, drisettios, haspedttEns e atintettecito, Q. 60% (s6ssénta: Por cento) 1: I 
rófele'xi-se 11PrOraçie- do serviços ao oadpinados. Acroma dettededitir t)..te!at4tio. ,% a 

i CLAT'ilSILA1 
I I 

QUINTA -04 1).01'..W40 bite;AfSTARIA 
r.  9, . . . 

5.1.1M:desposas decottotties do;presene.contrato esteie Mocadas na segu1ntedota , rn z , 
: oiça/dentária: . o , rr, 
,. , • . 

' t• - - - *;• :-.-4 Lm ,.. o 

* MiUidele: 04323; 052.0•04 — On'ae3n das AOS. dá Secteuritt Ma dó Administração 
SI Meálentip. de : 3. .9;039110..,-- • i. . -Serviço Tereeirca—téstoa Juridica

Fonte...! 00. I fl) • , t. t 

• tinidadm 02.3-G:000a Sectetoda MataciP81 Admitir:3~o 

CláitStliift tat - ffle '14gAitSTÉ:,,DA RÊP- AgIVAÇÁO 
RERQUIOOMO ECONOW000-MANa1lt0. 

1). DO RiA4STE 

Nao hatiení tediusti dq preços durante a %gemia 4o inernanento coiintq4 bem cava° 'dos 
eventuais ,aditivos firmadch • 

, 2) DAROPACTI;JAÇÁO DÊ PlatOS. • ; , 
1 SertpiIrádlii 0441 rePacHt24ão.dc; contrato; desde ilee seja õ sewàdt e fo 

(dOzo): tYlese., S, Contar da tra ta'? OrWoento Et line a'ProPosto reterir, J, aál4 itifOlPa

th0Hde• 1,2 

repactuaeltd, Será 4:odga:sof/mei datado,:cápinento4-qaaa,aroyeartitát ittetlá a data 4.6 acordes
oonvericão1fdis4dio.coletiNto -de Itatabo "OU egavtilente que eattpular tr salte() 'vigenteà época da 
apreeentacão.da pmpostet vedada a Incinsito3.poe ~Sie datepaátanão, de-oare‘iygçOes e de: 
hentAcidg mAo preetstosi ortetteriamettd A reiptet~o. 'gera precedida tte dediottstras4c4; 
antditica dei aunitentettles dustps e ettleasos*exattettação detereermattlo • • • 

3). Dá tetcguISO:ECSIONutp~ANCEmo • :1 
Moda hayet reequiltbrip --teotAinicer-finonceiro do t 2instruraerdO • nontt~: BA itipôteie.: da 
sdbrev4verem fatók ánpievEsívels, ou previsível:a, porém a de ,conaetpaen', elas- incalculáveis,

. retardadores. DA intpedilitio da egeeticilá i1 ~do, õti skida; en,esso de força maior, 
funuito mirram do ptindl, configueedo: área ecopónálcá exteordittee- e ettracoratatu 
65; Inc. adrudt d). 



-ESTADO DA ;DAMA 
10.14S 'SI TURA MUNICIPAL DE SANTA TA »g 4.5 . e. GABINEtt 00 ~miro f: eNpj; 11010;7141000_ 

• ; .y,bw$ ~asa rosem, sin centro" Sinta Rita de Casala•DÉCEPt. 0.18000. 

•-bNesse -cgs& a :POI~WADA devera dealonsttle analfficaInente. a 'NeatHapíta das cr;^woonutiles. 
dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal dsmonstmiso será prnansada pela 
Prefeitutft parti'Ívedficaçãe de sua viabilidade dou necessidade. • ' 

! 
CLÁUSULA SÉTIMA: hAVIOCIOA,~2020.010YAÇÃO), 

' 
7.1, 9 pra,Fr0o. de vigência, e execução do COIMAXO .6. de 09. (nove) /teses da dai* da 
aSkillatga-», , 
Pitigtelik+ Ffildo, opimo ~Se acalma. o coNtitétio podoot 'ser reaovaan por novos 

sucessOos: kte Mós de -09 (Povo) meses., ate o finta de 6ff (sessenta) Meses, observado oy 
digottb nà 23). • I 
p. sè4graS As remendes- ~salvas de CONTRATO fibaib is0i~ ao messe 

. SelttUa quanto a Manitençao do ^ tear e dedos !Tuteais Praticados vinil ba roAlusles toR 
eitai'ettd, açotdo ccimas piráticas 1/143~7. 

É g 
ré 

(1 C1 ] 
.g) 03: 

o- . 

1: 3:27 :! 

I 1'41 . 

. F61 . 
P~tei, S?...i.K prorkopçãO, a ctit4da dó ,CONTRATANTE, mediais: termo Aditivp, dal.»

, "ido tont as jArt 57,, seus. incisos, patigraibs e afincas e 65 seus IrteisoS, pát+staft$ é• abocas 4 1' -. 
Lei 80660a, ! .: , 

, 
: . aLÁluso,À. ceava + pospwzrros x uks onteacogs -: .• 

....» 
E 8.1. DA CONsitaTAN411 1 . 

`(..t
8., i , I. .V,, .•49tTidát e- deatacar equipe, composta por servidoYes que detealutnj, emace-intento' 
execuMatt doolveto deste Tenni:ide Refetisia; • 1 ' .., . . í. 

. 8,.1,0 '  Mear, a -eat4ideçur Enonfrak e ~3~ pata execução das Weitt4da ata- coneaudas,i. 
: definindo as ptioridiules it regras de atendimento aS locarglades e Os 19,40aw .bem Oito 9sj. 

gaios estpasipars cuitprimento-das obfigações;. 

, 8,13. iWatafo da' Pot Pata eXeMetiO 40; objetei onçomuut to mut Xk coottatada,, '1414,0 akinoak.. : 
LlojoçgoenoeP009a1 v - - ímljaaut aS agkidade% • ' ! • !, f-2

! 8. i,-.4. - Efetuaria pagamento á contiatada no pino &vela:usura do Pagamento ¡teiú' cMÁtito', ' 
: . 8,) ,S, .Pr4or41ouar, todas as acudi:46os pata que a CONTRATADA. -possa desempenhar ai,

; e O :R 
; execução do lato. de ., ordo tona as dustel~es da Contratb, :do Edi.tal, a- salta Anexos,:

eapeciahnent eferenda;
'Se 

$.1.6. .Fikalj;ar ,e acoptpanbar o caeoçao, do objeta coa.zatOak '5,om ocorio o ~ergo die..:-
taastiroPottdia. etrwre•Odeks e demais dasposaaneffisatias, ao bom  do co~
8.1.7.. Cornardes it etatada todo e -,4nalquer ocorrência %Ateimada cem a elkee 
abjeto Conta:atual afligem ando nas cascei gize eldgernposvidênclat coltétillas 
Li .8. Neitai, notado ou ern pinte, por 'inter/nédio da flacal,WactIO, a objeto oito esteja ezúj

• deaacosdaJet t a :firmado, podei)* exigir, a qualquer tempo, e stilistinS ão *dosa ittlgait!' ' 
. insufi~s inadenuaktos; , .  !?'• '

ti ..9:,. ii‘Pbeari a Contratada as sanções tegulatbentates e contratada depOis: de constatadas -as: , 
irtieguistic$04.galutidd o coneadiatip ~s.l .*" . ,. i , i • . -., , _ , I t_ I, à . 
R 1 10, %unem r àcontratada todas us Infam~s esolmodolontoN ooeumoulo% w oggial 

r. eandicffeihectlasárás á ettectai .dO, cal-Unta. 
! $.1.11. Exerce-a 'O .aconnbagihatie_ tta e a r*careS. do  !bbjPW: do= contatai, por 

especiatin4me {tegignaéleJ enomeigte em a tiekázie-ee &nets etemelade ieeeclo 
i 

1 I , 
1 
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GABINETE PO I 'i • ' PREPETO ' : ' '1 -- . • ..'; .CblPilt: 13.030314190.140 • - . „. 
. 

vrakblisse Aercipokra,'Wn.controdoaaiga Rita dá taittia-13a-tEP:.4 SONO: 
i S' 

 - : . • ,. ..2-á: • . 

f• ap,i~tergthS' ,Autoritituk competente para as..~400elas cabíveis. • '-‘ t. , , • - ,. 
anõ, , bem* i certo o. _noine dos empregados eventualmente envolvidos, e encatninbandga _os r

• ±,..„ ;1 . ' ' A ._, `. . etw i 
<, ... a-, . 13.1.12.= ' a COMItATADA por escrito da aeornênciadeaverinnira, iMperfeiges no Curse j. ! c-i-. 

&t exto . d ' servireciej flutitio prazopartia Suatotteçãot. - ..“ - . f ' 
• 

81 13 Exigir q curapriménto de todas as olniotedes assumidas pela:COaTAD4, ,tle acordel .
com as clãlnulâs ..mtitÉgZ -e 

gi, 
Qs..tgraloa de stni..proposta; i. - - E . . :i. 5 -- 

8.4 l4. Zei, p , ,qüe d . te toda a Vi do contrato sejam mantidas, em etirdpatitglidadeit 
cUrá 4s 6 4à9tses asátWzdas, polo. tOaapt :toas lis 0. 0 954. 4e .imblii ' F g-
(»leoao extgidai na Ileitaçãoi -• 1 i . 

m4. i • ..t.l. • ' 
ai n

O ' n •ic . 
, MRKTA134, 

a.L: ; 1 
Pitai& as strviçosj dentro dosprazps e condiçfieststalieleckins-no.T 

8:2 2 EX4Cidair o Se~ Madreltdatedaa WoordígOmgeioetlidade originai*,, 
8.2 3. At414 pankreo as, Or4PASdt aeMein 4 120 MÃeSION, 

eattl~ no de prestaçgO,de serviços. 
13111péRiger patos +prejuízos ,Matariklie ed :tttedsodi& "trausadoS: 00' 

negligência, iMpeticith írtiprigência QU dók. ptôptio, béni coma. abei -" 
qualidade *o- Serviço. " 
$.2.5.. oririsie,a, ~mio dos serviços, quanto à tleflulflo operacional„. npusliamento;c1 
até-idas:reá p.aleicaotto da 14,~ devidamente-qualificada; • • ' 

Trassx iárvaçlantrante-..eya a Preferairg, sati sota de icsporisabilkjade- civil, penal' 
administrativa, .sobre .044 e qualquer tonto de.rateresse da contratante ott-fie terceiros da quei. 
Siar conjileciSento isiZ.5o da eseçuç4o. 014? Mete dIPSO Ternvs, devençté• 4100Mer 't4 
tátpregedrit e pitOstos toso -soao. 

7182., coam*/ a ' cintilante:4 por,eserito, guando verifitar. *Õon.Aç s04. ilnadqq~ d 
. • : 

eXeeqoãO . dejeto ,urnlieneis de furas que pites= prOglirear'a pb.-~ pgaitaçâo , . 

servieo, at*fflentanda testeslustiRendores,Aut setto,uláettfde altreddetto..r. ela contratante;l • , 
". SulktitML sempre que exigido pela euguitnaute 'ittdOe11~16:e ifjéç DIStiOeatiViti 

Parte -desta, quer' o- OU ~ CilOs -tid &lá" permanência' . cattipartattiente 
sejam julgado prejudiciais, inconvenientes ou 1886~6~ a_ xitseSusa. 
interesse do. 

,8.19. Apites 
contrato; j , • , • 

8.24 li, Re bilizar-st -pelos encargos trabalhistas, prevideneiárlos, fiscais, „ tri tas 
obtriereral resigtantes dal exectickto do conta; 

-Ou 

r ae to-,5 faceia dc 0015~41ktat conformidade O Mi- .. : 

82:10. Matiter,1 &Sn :Oda á excou$0 do et}ntinta, ta as cendiçtuiS deluibliit40; è¡.: ; 
4.uslifieaç ekSidas UR 4faita.; ? eis

1 
82,12. NA ttaSt'aiiwalnemi no todo mem pede, a ecsdndo &arado com4 contrataine; 
8.113. 1~ p1 (una rWresentante nal, 4edica4o2 exclusivamente ao .telationametpe te 
cosei; i 
8.2.14. Aceitár/1 nes ineardaS Condições confrange, ae acréscimos mi Sdpratiká quase fi
rias serviçirs db ate 25% (vinte e cinco par cento) dó Maior Mieidi. 'atualizado do Po 
conforme Art. 45. Tricia° e, alínea da Lei S.666/93.-, . t, 

i 4 I 
i 

Paragrafoill)ideo: A Pr4fetturs rescrva-sc ao direito de não adqutrir a letaltdadu deu 
so1icirados4 1 . 

I , 
I J .. . 

I 
I 1 



, 
38,1000 DA BANIA 

FtITURÁ MUNICIPAL DE SANTA RITA DE C iSp4 
GABINETE PREFEITO I DO 
CNN: 13.3803- 11/00014 

wn kenbetssint. Ri  0 eitsseasee; 

a cogita $0,1 NtSbEt amistmitõ nas sólicitaçõeadó Si. Prefeito 
°• clilengo ~ar 31inge SIPOWIIMIUMentot 

CLÁUSULA 0141*,2,3JAs ,ggNçõtg KNALIIMDES AlS~ST. Inre 
. 1 

9. 1 Fka intipedido tte linhar e contratar com a CONTRATAM!' e a Administro?* o • 
POsiies Mera,- Estados e Mutileipal,, pelw pmatt , de até cinco anos, sem-prejuízo das mul ' 

, previstas nesta coima, bem como , das demais ~nações legais, iarantitt prét 
fundarnmitatlefeso cingi' ~que: - f,t • .! ... ; oit git , 

- ,C0iivottado de .. do prazo- de validade da sua—proposta :MIO. C‘61. obrar O' Corttnitt ; Z..i, ;¥1, 
inclusiVe 43$ WpOteseoptivisurs no ~sen. único, do ML 40 ano Arte 41 (*LM 12,462/2011; li:•.
912 t• ,j_ilF/io-, de Ming* a. dootimentagito egiMa teste coam . e aneíms ou itpresentarl-
doctIrneAdd faldP; . • - . I 

. 
tti,

91.3, - • jár G Tdts4141. OTSI rçie .M.09~ ou els entrega •tle triciti4:. I pç. tcrj 
• • 14,' 

11,10tiver a posto salvo se em Ommtemsla de, fato stspervatael1tO. e amoite', E E" 

Car mos fraudifientettna execuado dotontrattY1 R 
P0 -se de•tiodondidditeo tin emietegfgatide riseg: 00 

inexedupto total oapaitiiit &tont" 

. justiii68,do 

. 9.1.4 -.N 
jistiticadq 
9.1.5 -. 
9.1.6 -Cb 

ginga -c.le Atieitata deste amtramt-impli á itteSere4,endatnen4 

ft Ce:204A aref 'IMO mesmo protot d0; Sistema de Cadastram:PM Unir/Gado, tit 
Faro es -I SICAF; ' ti 

, t , • 
,t ...

91 -9 ' As bli~ adostlisirtal, 'ia; criminais e ~Os -restes metias not•Cepititio IV -da itni- n
•

 i
.8.666/93; ap • -se oeste Contrato. 
9. 2: -.Sem Øçjulzo , da Maldade de ~Me osal., a copnRAT coett amiofè , 

• sanções dO. patreza inoratiirta ,e punitiva it et114YRADADA, diante dó rt umpt•Mento dai; 
a -.  '

•
r 

.:‘ C ut arruais. - t:
 t i

- P é a tONTR1&TÀDÁ ainda nspoader por qualquer n4enízaç4o sutilmente. n .. . 
' montante dcatiitaleate ao j e~e tino eausartmofonna 46-tartlgo ANO, do anis 

, • , 
i çit* r a lijitacauãaot total ou parcíM do CmItrato ou: instrisitte 04M7aletite, Si 

CONTRÁTANfrE ,pedenk-aitidá, garantida á prévia defesa, aplicar a Coningttada as angularei 
sanções: , , , • 

.9.41 ,, AISV. • IÉ 1D aviso pot o.gepitgt, emitiste ~o e Coni
, qualqueiofrig4flo. e serâ expe4146 pelersestos~ do Contrato ou *VÁ 

raiz:00M* d objeta 1:Mita se o desdurnpikdeato , da *4 
• I extteilçdq Go-  c$eto, enten4ida desde S', rdeS ~retirar' "4 nota te 

' Contrata,'dos 4guMtes•cashs; 
l 

•9•4•3,1 :. a il • to se re0uSar a tetirar a neta , de" einpeof g) AM a• asSitlat O CânitsatiNt ppr 
N 
i um perio4 de (cinco) as úteis contadOs do VenciMentodoprompara retirada mitissinaturre -..• ;• 

9.4-1-2 - Quatro a 'licitante, convocada ~O 40 prato de validade de sua 'proposto :amuar 04 j 
•• ensejar o retatarnornP na exeductto do Nati objeto, por tazi período de -41(eisteo) dias 4teistt, 
, contadas vencimento do ~para Clima da excogito do objeto; , - • , ; 

• 9.4.1,.3 do se tratar do, fornecimento, easo sela, 1dett1fka60 *Mo attli,inr ,S 1*.
especifica 'Gime* no cumprimento das tetas etil 
Pe'lli• nfratat441. ' 

Céldigi 



ESTADO DA BANIA 
rirtiRÁ mumeltAL jfl. SÀOIT CASSIA • , 

ualadot'la delimite clescumprir (qualquer mira obrigação atit ao objeto -deste
dé a ach(Qittitteiasegistrada e üliwiaraeritak.tin &Quine*, comino. . ,

• 

' 9Á2 Xkj- • A: É a ' o u peeuums que será imposta á c enuetadá, )eja °me/lagar. .-k dp41  i.r.,_, — ut—
mosirèsr4 lia .CONTRATANTE, por atraso itüSfiettde na ~Met Oleio ditt bouça° 'OM,
Mexei do :riestne,.sando esta parcial ou total e serit apliegadánostegt~pereentuais: '1' 1.• RI E ; 

GABINETE DO PREFEITO,
CNPJ:13.880Z11000140

1 .-eesni sonsalamorfri centro tte tanta Mia deÇaália4ta.çgP!.q?',1001,10., 
• 

9,44.2.1 - casos de atrasos: 
1 13 çt_f 3 9.42;1.1 +OS% (trintade trés centésimos por cento) por dia &Mn na entrega do °Pie") da 

ealeSitido sobre o valor -correspondente à parte inadimptente, sO o limite de 9,9%
r(nove,.virinila;¡ nove por 4trito)", que cntnespondeate 30 (ttinta)-dtas de atraso¡I g. 5 { 
421 - 406 ta (Sessenta c seis centáSizaoS por cento) pót dia de aniso, naentrega ele objeto da 

'   balcalado, desfio piintsioa dia de atrasa, sobre o valor co à porteei ã.
hoolimplenteft, ;em caráter PxPeP)SUalir Q a witerio CONTRSTM41 (min.* o atraso: . 5. 
tiltrapaíáer 30 (trinta) dias; a , 

entrega 'ato; da fiai sem preinfzo .da aplitaggo do disposto'neas 
;50/0 Minato p;:nta) Sobre o valos total contratado, por descuro Meato do prazo 

sttens 9.4.2.1„.1 p . 
• , , • ' 3 ..!" 

93- Noi, sim dt reco ^owtioneiusgico 
, I 

9.5.1:. -1-5 o (*doze pot, . ) San C? maior, total coo-botada-em case di.rooOsa injoãOoada da
adjudi eia Contrato :ou, retirar ,0 'instrumento :equ%yalentqs dentre do. pram
estabelecido pela CON TANTE ou inexecttção parcial do objeto da lioi.~ calou/4v . S O' , 
sobra a pakte irlydítoPienten 

- 

,9,5•2 - 20$ (tite pOrtuitti c:fri),SOke Q valor total P0P~0, pata ioeissou0) tpial do objeto dai;
licitação op tlovetunp • de qualqaer chlasula 40 Contra, exceto gozo do entrega. ‘ . , . . i • E 

•1953.:, A . sgto será, fottoadadaTP9t oftoPieworían4to 114 tOtOli ii° e 654.1710", . • .,.8 .. Lu 
. da Lei n° ,66 /91 e Seri Magda .apiás notar processo .a,drobgattatim.pfWeoido á'Çontratada
a °porton do con141it&ioe otnffilit. defesa, 4o taro de 0$ :(cfaph) dita úteis, a,conrar ,49 
recebimento tin riétifitatek. trás -termos do parágrafo 1' do ardo SO. dá, Lei, ai 8.60619 

. observada a seguinte o :
: . 9.5.f .3.1. -, Me ianta no no í,,Wot 5011 garantia depositradorespactivoontildsv,'. 

9.5.113.2- NI lane 4escontenovalorõaspam.lasdeSas,it ~da; o . :.. • - rs. • . 
'9,5,14.3 --. Mectiaig0 procédimento adia luistrativo ou judicial de exeeuttb: : 
9.Ã.t.3:4. • se 4: mita 4040afoz ~rim agt ,salior de garantia prestada. ' ra:t perda 404 . 
reapOntleri 

• -. a .Çcattnitada diferença,l pela sua diferença,  anafil-nada pélo': MOO Nacional der , • 
;. Pt4as ao Coriaranidor Átoplo — 1PCit, pro rata totopote, que será scont  dós pagansentoi : , • 
(1 eventual tçrte' !devidos pelaO'griusla C stANTE twiccittodás, jigner~te: *atraso, pára èfrito: . 

de calca° de !Multa; scrOcontado em: dias corridos, a perdi. do dia sondnte ao do vencimento dói 
Prezo de. lieia, Se dia ik expedientorsoonal-nt repete:to interessla, ou no Prittleiro dia útil ,; • 
seguiyitç. . I i 
9.5.1.1.$1Eml - , - com fundamentaçãosuitáriappoder&serrelevudoi„1 1
9,5.1.3. 5. ti.- 41.~ 0 Ag, . PUção 411P objeto deste ~MOI*, ~Sr OXIÃ • . dias; t
9. 5.3.5.2. - A execução de multa- ciur' a ~gente seja infttior ao deis Sret la custos da -

\cola-anta.
.• , 9. 52. , À Multa •pederaler aplicada cprfiulãtiVatriedte intim outras sanções, Sag.tatdo a aatteezá P 

awravidat daifaint comdlida,observadoS os ptioefOos da PIO 
I 

.darazitabili . 



' : H 
atido ti atreao por Inala de 30-(trinni) dles, será abono Processo likdoshNistintiva cern, 

o objetivn de anulaçáo da nota do :a:oculto, elou renhiu (Musical -do Contrata tateto Sç 
houver juatiNado interesse d4 CalTiarialqn eip Moitir atraso superior a $0 (trinta) dna; . 
sendomanudaarpnah1adónafognadosubftem94.1.1 e 9 ..4.2.1.1. 

11 
9.6 '513,011EzeaCt h .0 sanolo que int& temporariamente o roxneçeck de participar 
lioltaçãoale ie contnitar com u. AdMinlatnta O. ansnende tadashaf 
CONTR.S.TA0A no-Sistema-do tadastramento ~cago de 'Fornecedores SICAf, de zoo 

il ESTADO DA BANIA 
FEITURA MINIUM DE SANTA BR 

GABINETE DO PREFEITa 

CNNI 11280,71110001-40 
ishniduks nem.) 1" emana Santa RIU tintins/44 CEP: fino°, 
, 

n c:, : ! 
com os.Prtzos Ei ja seguir . 0.ii: • 

i - n , 9,6,1 -.pia até19.0 (noventta) dia; qUando a nata* dciar sie :cutreffoto ~estabelecido #0.:.
edital,1 os doelimentos- e, 41N9CPS -cai:Odes:3: por meio eledânica de fórn!* ig9 3,407 1a> OU,

original cill cópia autantítade, 4c, fona doStntiva, ou ainda, atrasar, aemjÁtirroatiyas•peremoilg'i ; 1 • 
a° een!tmuk 9909,_ ger fas44allehat.la. 
9.6:pior até e. (doia) ano* quando a liana esmocada dentro d0 ptaio de validade de tina .. .  à:o,

• 
 , 

propus; háo Celebrar o Ittnittato, ensejar to ti:~ na eaisettrian: do siar objeto, falhar 4
•

".
. traUdkrasiesOuetio de q0nt12t0. 

9,6,3:áPor te S' (tinto) f• quan40.8 COSOM: il 
'1,63,1; • ISMelital.. .439OutPOOtOS Nudigottosi adulterados ou   çi, 
objetiyan • ti oter para ai ou para Outrosak. WallagaM decorrente 4% .. • j 
ilettarkag;

i .9.6.3.2 4. Inatitade[ati*ilioites tisna& tt, fanar atebjetivotdatlititaetta e • 
l ."9.6.3.3.; 
; ;9.6.3. - á 

quakuttantultas previsto no atibitem,9A.le MO ofen,typeánento, 
tentes aplicar a penalidade de susponsão , 

' 9.6.3.1,, - Setor lesponoyet ou tiottogg 4á 001tratATAbretg, quando 0 Ouscomprnnont0 
da obrigaçjao Soder no 4mbito,do protedimosto fititanidin e 9.6.33,a0tdenador 0,9‘ Despe** c' . 

rit 0'8 CONT 13IANTE, se!o deaectrnprimentada,obrippíto otorreninfarke de. eettelo dó o 
' da liei , entendida desde az:retina em redrar a S' á de opnenta),.00 • O Vidakiit 

ffilalciaer ocitaiehtti.habki, que venha subadtafrro. 
9.6.1.1;" , penalidade & t.,aspenstio será publicada 116 piaria •00aital • trilião, 'Estado . cie : ". 

' .,$-Lnagip t 1. - ,.. i 

4.7: DECIL CÃO .DE INIDONEIDADE: „A declaração: de irdslonnikiede 'será aplie 
. 

somente pcioastog, 4 Wats.. donaotivos ~nados Mtluçioptobtfltlat fá 
914; 4 Será, .declarada itiitleelead a-empresa tueogmeter ato tomo oandetteritoain Cu. 90,92, 
94.95 e 9i, dateit 8.646/93- ... . 

, . 

? -.9:8 - bisopsioies iterais ! 
9,0..1 "- As sansksea previskas apa ~tora 04 e9.7 Rpoloao tatn4au ta:  aí untrens 
aos prollasioralia Mie, ernfrado dó Contrata: , ç 
9.8.1:1 - Tenham; sofrido!. condena* definitiva Par Ptiátketc.Lits. Por nona 00kistsg,'fraude:fi 

. f 
no reeolhírnet& de quais uer tributos, 
9.. ,1 . - »rdáeinptáti atos: ilititoavisasido:à frustrar dos objetivos da licitação; R. 0; 

9,,t. 1, . .4, ; ,remonstrerntnie possuir idoneidade para acanalar c.a a Adiairit~ adi My,tuda,
atos ilíciu± pratica4ps, 

9,9 „3;b0, apto', de ~agi 



ESTADO DA BANIA. i. 
i•RirkiyitraS MUNICIPAL DE SANTAUITAoteAss.0 

n I - •1 i GABINETE DO PREFEITO
CNN.11 111180,711100/5140 •• 

&sin .— éms,toimisfroaq. :de •aitilidscit Santa lata deastalla.'47E!;, ; 1 -- i 
9.9.1 - É à 014S1Alibk ~mor reuno contra a 
adtai*neit ogspensão Sn:gomada ou de ungia, no prazo dcl-65 (cinco) dias 'Mala* a eu 
cicloclia dakeopeetivánottcaok 
0 

: 
. .2, .!•• (-) Itcledract será; irigido ao 'Ordenado! dcl Despesas 4P •4tg4o CONTRATANTE. 
',. .. ihteriaédid da moridli4 que atilivou, a sapoNo.N a qual Poda% Por,p04:4, , far.s[te:40580,:nrc. 
" -de 05 'Oclèir.,), Sas tel.% cfc, =soc.can adeclinai setrproltdda :dentro ,da Prazo de e' (alio) 

úteis, Oinada 4,o ~ebúrnea° do ocluso, sob pega de responsabilidade.: f. - 
: 9.9.$ - -D'uleclirtagena dos ;prazam estabelecidos nesítitem, egálttitioeá o dia- cli) 'início e inCluir,cicli: 

-: á p 40 .N.:10Anentp, e .eposiclesar-se-ao OS dias consecutivos, exceto qtratalá for otpliclitarclne-, 
disposto ek.atOktrásio; I, . 
9.9.4 Agflutadcl o dita à defesa praia e 00 orontaditdsdo, o apto exaurida o fase reciasid;a • 
dpilásão da aclitoad Otã formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado • 
nos 

l

ãDjáriolsb Oficiais da 13)49.0 (M ,Estado daParaibarideunalti Constar . t - • 
9.9.43 •-• Aio - acra Mit!~ dO processo igttgile fêt prure* o despacha.' i 

, 9..9.4.2 -04 , do impedimento para licitar é eantrárár; 
l 9.94i -.2 fundamento 1001 da. sanção r Wricrada:ie 

9.94,4 - O ;rittle OU a Moio social : do punido, 70pui 9 árinterd rla-
lteceita Siert i 

- 9.9.5. Ap4s o InIgatnenio do{g).rclogroo(s), ou t,rangeortick o prazo sem a lisixa intaposiçãu 
r autoridad 4 tattente paris aplicaotto dá sanção contiordeatá imediatamente competem Otigtoaoltte4 

que por saft Yttlirdladerteerd a imediata ilielasg0 40-300b '44 Sistema 4P.Ç4dasta ,..7 . . :•- , 
( . • tt:,
' 9;.1() - Do:Mseatainento em redapea 
, 9.10.1 til Etpai4 desobrigadas do déver. da publicação nos Dikips Oficiais . Unido, Estado t.

: • Município • as tsatições aplicadas cota ~meato noa subiram. 944.1 t . ;942, 'a  quais Si' 

! .. thrntilizarn por rito de *Rides apostilampâtoslettraglstro ~Sita:MN a. Samna*: artigo 654 t: t .,, 
89, da Lei 1566/91 1 
9,-}02, - s referidos custe documento cáse:tinida a vencem tta dia de eslndiard° 
&Sanou entidade.

,' 
9.11- Da sul ^•1 é a perdas re, danos • 
9:11:1 -.- hdep4ndnnerneote das, motociclo legais- -cabíveis. previstas 'nu: edilatt4la Contratada. -.fie 
stliMia, ainda, a t5anitgkiio' das perdas t dilatS casadas 4 ÇOST(.4Vd4it pala 

1 deSe+itiipritutritodas oh:54006S liatátáristS,

AÇÉÃII8t11.2%.4 111ÉCINIA ;- D Itri:~0 

104, 
mA

 .4 „in„t‘,44110.  total ou ;parcial' clifi, oSt~"...—  enseja ia SOL fes.gíSi. 33, C9r0.. . as catásentku, 
; 1 adtiusd r  (14 previstes iem leiva repisa , t: 

10.2: Cooptit‘ illotiVrt pato Sana& alto!~ 
! • i i • ! 

1 - o Ma ciwoorinaento deLdiausultis contratada espacificaçõestnatos oó prazos; 
.1 it -49 comPrinalotoirresider de cláusulas contratada; espuoirreapclea,ProjidOe pratos; 
' Ill - a lent_dãoldo seu entupimento. 1clymtio g Mitainiottoolo acloMPOOVat .pilialf9saibilidade 

1 cantata da abras de ~St ta; da Ittage4gtaito affis Oram n110 184081 • ' 1 ; i 
: tv :e o atraso bkastificadd bainicio, dos serviços; 

it - a parasadao dós sentiços; gani justa causa e prtitacc~ ri. Aclintbdstrapflo; 



1. 

: i 1 

PIIEFEITIJRA MUNICIPAL DE -SANTA RITA DE CA 
t 1 ' naiikaz.n Do runtrro : .: ' ; § . CRPX, masontroptme . •. , 

i 1Nista pwanÁpflairen, eln centro da Santa afta de Catatta CO: 4' 1:441000,. 
, { , 

VI - w stabl-cottrataeão te Mi pateia' do seu objeto, a associação doto com outremç S
tcessãO ou, tran,4ferência, al ou parcial, bem como -ailasta,, tisbb nu incorporação, não admitidds ' 1 51
no tWital t neste centnd04
Nal - o deStetidintento das determinações rapines da autoridade designada pata PanuPeonar r i 1 1 ' 
fiscalizas a suai execução assim domas de adis superioras; • _;
vil" - ci:4metkruentorekeSer de faltas na sua execução. ~das na forma do § là do st 67, • ' . ''' .,,'• 
deita Lei; j.' j ! 

ESTADO DA 'BANIA 

. IX - a deciletação delaldrIcia ou winstaUrrioilê dê Insolvência civil; . !.? ° ; 
X - a diasdluçãlo• da sociedade Oto *deo-imanto do contratado; • • g:• , _ 

- a altekacãO social oui.a mealiOcago -da finalidade onda ~tura da eMpreaa, quô pitudále 2. 1 • 8. a execução do pontrata; g

datei-531mi pela má3t!tna -salinidade -da esfera. tdirdnistrativa ti. :que "st*, stittionlingdo! 01 • 
contratan e.earadas noiprocessoMministratito-aqaese refere o.conttaim , • : i ; . 
XIII - ,a. Sessão, por J'ate dá Administra.), do obra. *a** Ott• compras, acarretando ' 
moteCação. qs valor inidiattea tdolimite~o no §:Ia 46 ary63 desta Lei; ' 
Parágrafo Orne Os ~In de .ossolato contrintsstietta . fonnalmente inotitadO Os autos doí;
proteSso;; sarado o' odittraditedia 0 &ampla defesa. . 
3- A rase : : . do exauram podetá ser' i .i
I - date . , : . : por ato titattstal è estrito da Administração, hos. cais ptetistos to Art. 77 OS , 
Lei 8466/ .3; ! i• ' 1' à •-• ; 
ft" and:004 acord4 EIS as partes, reduzida ateimo no processa,dalielta" desde cpie;.:
baia cotivenid, apara a.' inistrago; 

: i.,. Z . 
. :-.4.:» 1-g! . 

III i.• 'tinos.; pés tonos legislação; , !
4 - 4 its*) :achniniattatisne zoti-,: amigável • r -precedida_ de i • .seseattar.ap.- ;
fundamèn a da.antondade competente. 
5 - Cruza+ it-Ncagisão •iltorter cem base imã incisos 1 desta , artigo.; soft mie haja culpa 4i,

: contratado só este ,res Amido dos prejuízos -regularmente  otiO houver sofrido,: 
tendo ainda diMitti a;• 

I - deva .de germinal 
II -, ` MO detidos pela eiteetz de cordtato atta data da rescisão; 

I IA-pagã ent4 do custo da desmobil~ 
6= Ototztelidâblipeditneátopara~ oU snatagadoicontratm, o-- crapngratna‘ mtliAin 

: :pnarrojadelcautranatiearnaaleiporMnikomPa• • .' 

7 F t Peállitiltà à J•Xdu$strago; no • caço de concordata, do- contratado, ~tir o contiatol..1-, : 

podendo assuinir o Contraia O deterognadassansragaça de,services easend ''. i ! ! .1 
k I : 

CLAISULA $É.CTIVIA: :éltladEIRA,FIISCALIZAineDO CONTRATO: 

11.1.., 'A fitcalitivação do terra*. de 'Contrato será exercida pelo troca 8r0 jit., ,tveal 
i 

magoe ,' ; i . • - , , . ., . 

' gral (i L;OçSi Peli 5420,Mtar Sahgfitt, .attnOg dg POMAItlÃ (1117/2021. ; r it quem ..caberá: i' r 4,- I 

gse'Ribzw,i 'dg fiei. cumprimento dos remos otoziass, toro* dia" artigo 67, da Liai
Fede-Lano 044)93. I. 

! 
i 
i 

; 
razite interagia pública, de alta taavatola. e ampW coriliacluamte; juatitleada. 

o, , • 
ar , , 

m . 
0 , 

Z 
8
g=tH ' 



1 ESTADO DA DAIM 
.ReF‘ITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DSCASSIA 

t. • • GABINETE DO PREFEITO • 
I CNNI: a0;7111000140 .41 
trajestspreAss je ~èá ta oro ototoyietairdo atido ~SM. em - ;ASO , . 

• • t 
11.2: A f4ealAzação e a! acompanhamento da ~Egito deste itokunteabaleardo a car 
Resnonsti*Lindic.adn peio-Prefetto, que ver/Acata *atm perfeita •eatetaitdo '42 fiei cultiptitterithi:.: 1. 
das obrigaçõestcontratadas. 

1. CLAtTSOÁA :DÉCIMA I SECUNDA — DOS CASOS 'FORTUITOS:, DE 'FolIÇÀ SIMO 
ou or,fiss ot á. 

12.1, Is; Oresetto na lei, o CONIM.TSrg c O ipa irrÁ00 
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não 

sr , nsa$iza4os por fattys coraprovadarnente der~ntea de çagps.fortui‘414 d f ien4 
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113..0 ot4çekio presente contrato ao possui ~a genotO 4 Y1SS 
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.1: int* deita o Voto diaSta tida& Santa 121. Cássia-,
<1OMdsoripSpreshte insountento. 

• .! . troa do que faE,pagtuado„ assinala gateilnst.tuinento 
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Prefeito ' 

- Pabld "Urres 
ORLANASSEsS6RTA,t'M GESTÃO PÚB 

CNP.I 14.755amo0u2 
-etkintAtfram, 

2' 
CPF: 
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i ESTADO DA BANIA 
, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RI1TA -DE CASSLL 
1 

' I GABINETE DO PR—FEITO ' " '' : i ,-• - 
CNPJ: 13.880.711/0001-40

Trilam Predisson ~as, ain centro de Santa Rita Se Couta-Be CEP: 41.16000. 

EXTRATO DE CO TO 

PROCESSO E UCITAÇÃO W: 169/2021 CONVI NP: 009/2021 
CONTRATO °: 205/2021 
ICONTRAT PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
COWfRAtAI4A: Poisa Asaassarla em Geado Pública LTDA • 
CNPJ: 14.755.059/0001-02 

OBJETO: Cohtrataçáo de empresa eiPecializarla peta prestação de Ser14.20$ 

na cripacitaçáo' , treirtamento e assessoria no envio das Informações do Sistema 

ntetirado' de ,'aestillo's Auditoria - SIGA, para atendimento de necessidades da 

Frefeltura Mu icipio de Santa Rita de Cássia. . 

VALOR: R$ lO.50O,00 (quarenta mi e quinhentos reais). 

eIGENCtA: 4 31/12/2021 

Santa Rita de Cássia— Bahia. 15 de abril de p1.321: 

Dight SAJGUEWZ QL1DP1415;PALQAIEWISISC 

eletrônica disponivel em: https://doem.org.bnbe/sententadecessia 
; 

-M#Mi-M-;00;*~Oza ~ 0 : 



Ele DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PORTARIA P1. 375 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

BEa -ta - :ao - SPE hily a',Ezrart ta.Bcd, ra !Et Ror - Santa Rita dc CB,a Ba - CEP' 47 P0-0141 

PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

"Nomeia Comissão ~manente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando n disposto na Lei Federal n° 8.666/1933. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Antonio Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portada entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junno de 2023. 
JOSE BENEDITO in,,,dodalonnadigi".:Pc0,0 
ROCHA Remiam) liOCJiA 

ARAeacunrunn5 
ARAGA0:20705715349 Dados. 7071.0602 15:15,7G -03W 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

tette, ação Digital: 2HRBSOAK-VOZCVE U-GBFR - Q ESMF9 
Versão oloírómea disponlvol em: fdtpslidocm.org.brIbalsantoritodocassia 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' n°2.200-2/2001 de 24/08/200f, que/esteei a infra-estrutura de Chave- Públicas Brasileira -1CP Brasil 



ESTADO DA SADIA 
EBITURA MUNICIPAL DE SANTA'RÈT, 

'GABINETE DO PREFEITt):":, 
CNPJ: 13.880.711/0001;40 

! fravetsa Pniftwora Helena, ahr (*miro de &una Rita de nissia-BA (-FY 171500 • 

PROCESW ADMINISTRATIVO N. 163/2021 - CONVITE NP. 00/202), , 

• CONTRATO N. 205/2021 

DITIVO DE RETIFICAÇÂO 

E RATIFICAÇÃO N 



ESTADO DA BAHIA .. 
, FEITURA MUNICIPAL DE SANTA 14I'It 

1 l'i GABINETE DO PREFEITO 
1 . .CNPJ: 13.880.711/0001:40 . • .. ,,, 

Tra;essts Sof&MOill Helena a% astro de Samm Ma de Ceitstaledr: 4:151;000.

OROCE,SSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 - CONVITE 14°. 009fZ&I

ftDrfiVO fiE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DEBERVIÇOst • 1 . 1, ; ; 
... ,• zt, ; . , ; : 9",' 

„.• 

: e t 
; ..' . . Adia* na. 

G MUNICIPIO DOANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa juildida de.: díjeli0 POPlicn Mtet$4 Ri o •• 
CNN. Nc..0:880.71110001-40, can a sede na Travessa Professora Helena, sie°, Centre., CEP 47.150400, an. sio!,

p o . , ; ,,. 
Rita dç Cássia (BA), inscrita no CNN N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado peloadteekntísibti 

a empoai~ °'
o Prefeitos ;; g 

o Sr. MÓredit Rocha Aragem), CRO 2652 - BA, CPF n° 207.067.153-49, e do cago I
: El 

ASSS LT-EM GESTÃO PÚBLICA DA, pessoa jurídica de direito,prIVado,; iasaith N fio CN 842 
14.755.059/000-02, Com sede na Av. IX n° 267-A, I piso, Centro, CEP 47.520-000, an lbotirame/BA; neste , r, g.
rePreseintedo peip‘senhor Pablo Fortim Oliveira Alves, portador do CPF: 792.010.325-10 do ,RO: 0943765224
SSP/BA, fomiaffzman o ContraM de Prestação de Serviços n°. 205/2021, em 15 de sag de 420121, tendo calai i; R; iP; 
objeto a atestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria no artt• das htfonnaçOes 41 ; m
Sistema Imegonip,de; Gestão e Auditoria - SIGA, nos termos do Processo de Convite ne..009/202Caigieado do ; ; si:, 4 
Processo Adrninietrativo tr. 163/2021, e conforme justificativas constantes no presente PoiõesitO .t0M lesto 14 .i. 51 E; 
acordado neste ato; alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: + , ; .; 1. ; i

ellatetliti PrintSint — SZQRROGACÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRA"O nitimte justificati = 
constantes no (*sente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado tem justo e 
neste ito, prorrogar a 'Agencia do presente Contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 30 de setembro de 2024., 71---r-

Assimsendo, o Município de Sapta Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando oito bater interesse em alterai ' 
nenhuma otitia Oláusula do preseme Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, eti..03 (t 0-- ) vias, Juntamente ceai as 
mi testenámlias que também o assinam depois de lido e achado conforme, que se juntará ao; Contrato, formando tqii i o 
todo - tinico; ladivisiel e inseparável para todos os efeitos legais, retificando • O Contrito nos irmos amai
expraisamente alterados e ratif14rtio os demais termos do Contrato não expressamente âfterados nesta instrumento.1 ; 

9,
.7.,

; MUNIC 
1 

Santa Rita de 
4• 1:1,___....~1°7_de 

obro:202,1, 

SS1 A ,‘ 

• 

t.,4 
.„ • 

tegão 

Testemunhast( 

t) 

Mime 

CPF:4 511.5-9t .- çg"— 11/ 
Identidade'  16(i 

\ 
RIA ESTÃO PCIEILl& LIDA - 

Pablo Faiam Oliveira Alves 1.

2) 

Nome? ??Jiv Ode 

CPF  ti; 

Identidade / 1 41,k/ d Ço 
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• OFICIAL 
• Prefeitura Municipal! 

de Santa Rita de Cássia • 

EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA BALDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSA 

GABEsigl E DO PREFEITO 
13.880.711/0001-40 

Trarás. Ptearom soa sw Geme elã Senta MO ao CIM 

I 

•• PROCESSO ADISIMSTRJOIVO N• 163 IC21 CONSTEI: N1 X& 2 Í 

h 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 009/2021 

CONTRATO N". 205/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N . 02 

ADJUDICATÁRIO: FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 15 de setembro de 2022. 

SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

TiATA. 941 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 - CARTA-CONVITE N°. 009/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE SERVIÇO 

Contrato n". 205/2021 

Aditivo n°. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ N'. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/d, Centro, CEP 47150-000, em Santa 
Rita de Cássia (BA), neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragáo 
portador da Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro lado, como contratado, 
MILAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.775.059;0001-02 
estabelecido na Av. JK, n° 267-A, 10 Piso, Centro, na cidade de lbotirama - BA, CEP 47.520-000, neste ato 
representado pelo Sr. Pablo Forlan Oliveira Alves, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG 
0943765226-SSP-BA, inscrito(a) no CPF sob n.° 792.010.325-87, formalizaram o Contrato de Prestação de 
Serviços n° 205/2021, em 15 de abril de 2021 e o Aditivo n° 01 de 10 de dezembro de 2021, tendo corno objeto a 
prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria no envio das informações do Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria — SIGA, nos termos do Processo de CARTA-CONVITE N° 009/2021, originado do 
Processo Administrativo n° 163/2021, conforme justificativas constantes no presente Processo resolvem celebrar o 
presente Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — Contbrme 
justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cassia e o Contratado têm justo e 
acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente contrato, de 30 de setembro de 2022 para 30 de junho de 2023. 

Cláusula Seaunda — RECOMPOSIÇÃO DE SALDO Conforme justificado neste Processo, o Município de Santa 
Rita de Cássia e o Contratado resolvem recompor o saldo deste contrato, conforme descrito no Contrato n°. 
205/2021, totalizando o valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), que serão pagos em 10 parcelas de 
R$ 4300,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo juntamente com as testemunhas 
que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados 
e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia (BA de setembro de 2022. 

1. 

CÁSSIA MUNICÍPIO 
José o 

FOWiN kSSESCRIA EM G t ÃO PUBLICA DA 
Pablo Forlan Oliveira Alves 

Contratado 

Nome 

CPF 

) piZÇU r 4 V 115,9_,LI 

ot» 'L2 5,jC.ç 



• DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

~essa "Jean strt centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni. 163/2021 - CARTA-CONVITE N° 009/2021 

EXTRAIU DE ADITIVO 

lodron7o 516 Ano 2072 
ru de novembro de 20:72 

f4rilla 3 

Contrato o". 205/2021 — Contratantes- O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASS1A(BA) e 
FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LIDA, CNN 1\4' 14.775.05910001-02; 
Neto do Contrato: Contrafação de Empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
na capacitação, treinamento e assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria — SIGA • Valor total: R$ 40.500,00 (quarenta mil c quinhentos reais); 
Vigência do Contrato: 9 meses. Eoute.gi~os: 00- Recursos Ordinários; Data driSoneato: 
IS de abril de 2021- Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo Município e Fabio Forlan 
Oliveira Alves pelo Contratado — EXTRATO DE ADITT3/.31_ab RETifICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO n°  — Finalidade do Aditivo: Recomposição do saldo incial do contrato no 
montante de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) e também prorrogar a vigência 
contratual de 30 de setembro de 2022 para 30 de junho de 2023; Data do Aditivo: I 6 de setembro 
de 2022— Sul": José Benedito Rocha Aragão pelo Municipio e rabio Forlan Oliveira Alves 
pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia (BA). 16 de setembro de 2022 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

• Certificação WJPBAMFB-YD2TOMIRL-7SNWVMGS-RBCCYRBF 

Versão eletn5nica disponivel em: https://doem org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente confonne ne2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutvra de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil 



• ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA;DE pAMSIA 

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

TraveSSa Professora Helena, sin centro de Santa Reta de Cássia-Ba CEP: 47.115400. ; 

p_
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVÏTE Mi. 009/1021 

, t ç 

CONTRATO N°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ 
14.755.059/0001-02 -- Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria no 
envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA. 

• • ! I 
• • C 

ORÇAMENTOS ATUAIS 

PARA FINS DE 
PARA APURAÇÃQ ' 

DA VANTAJOSIDADV 

PARA O MUNICÍPIO 

NA PRORROGAÇÃO 
DÉSTE CONTRAI' 



05/07/2023, 20:20 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.755.059/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
ART ? RA13/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 
FORLAN ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FORLAN ASSESSORIA PUBLICA 

PORTE 
ME 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

I77.33-1-00 

I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 

-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
1206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

, LOGRADOURO 
1 AV JK 

NÚMERO 
267-A 

COMPLEMENTO 
1 PISO 

CEP 
47.520-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBOTIRAMA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PABLO_ACIMA@ENOTMAIL.COM 

TELEFONE 

(77) 3613-2632/ (77) 3613-2632 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2023 às 20:19:49 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

aboUt:blank 
1/1 



€ FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO Pl.t faCitt LTDA CNPJ: 14.755.059/0001-02 i 

45E550121,i PÚBLICA 

! A ; HPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

PROPOSTA DE PRECO 

1 - OBJETO 
€ 
Prestação1 de Serviços tem como objeto o acompanhamento, correção,' cãpacitação, 
treiriamento e assessoria do envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria - SIGA. 

Ibotirama-Ba, 19 de Junho de 2023 

2 - ESTIMATIVA DE PRECOS EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA 
I I ENVIADO: 

nem 
,-

Descrição Unidade Quantidade Valor de 
• Parcela 

041 

.i 

. 

Prestação de Serviços tem como objeto o 
acompanhamento, correção, capacitação, 
.treinamento e assessoria do envio das 
informações do Sistema Integrado de Gestão e 
Apditoria - SIGA 

Parcelas 09 , 4.500,00 

TOTAL ... ' . 40.500,00 

- PLAN4LHA DE COMPOSICÃO DE PRECO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

IMPOSTOS 7.492.50 18,5% 

'HOSPEDAGEM 2.988.90 7,38% 

ALIMENTAÇÃO 935,55 2,31% 

TRANSPORTE/COMBUSTÍVEL 4.216,05 10,41% 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 530,55 1,31% 

MÃO DE OBRA 19 071 45 47,09% 

ADMINISTRAÇÃO 5.265.00 13% 

TOTAL 40~00 tOOtt 

TOTAL MÃO DE OBRA 19,071,45 , 
. 47409% 

150TAL,INSLIMOB 21.42855 ' 5E91% 

• , • 
Avenida JK 267-Ai 12 Piso I Centro I lbotirarna - Bahia pablo@forEanassessoria.comby 



FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNP): 14.755.Q59/0001-02 

e; ASESSORflA PUBLICA 

3 - PRAZO 

I 
,Estitpropopta de preço tem validade de 30 dias. 

, 

e3/4" I, elefones Contáto direto: 
?Pablo,For,an Oliveira Alves (77) 99844-4880 — Vivo e (77) 369821254; 
é-máils: pablo(&forlanassessoria.com.br 

ia em Gestão Pública tfc 

I • 
} 

.•' Avénida JK ?67- [ 'IQ Piso ¡Centro 1 lbotirarna - Bahia pabto@fortanassçssotia rn.co ,tir 
1 

. 
• I 

I • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.839.524/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ATA DE ABERTURA D7/0 
0 5/2009 

NOME EMPRESARIAL 
JULIANE PEREIRA REIS 

I TITULO 

, 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ICONP INFORMATIZACAO E CONSULTORIA CONTABIL E PUBLICA 

PORTE 
ME 

! 
I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet 
69.204-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV ANTONIETA PIMENTEL VIEIRA 

NUMERO 
508 

COMPLEMENTO 
.......... 

CEP 
46.430-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DR JOSE HUMB NUNES 

MUNICIPIO 
GUANAMBI 

DF 
BA 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(77) 8815-2843/ (77) 3451-1898 ROBERNILSON@BOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
I ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/05/2009 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i SITUAÇÃO ESPECIAL 
I  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2023 às 20:20:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
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A I 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

' C/C: CoMissão de Licitação 

COTAÇÃO DE PREGO 

1 
ne in 

1 

. 
Especificações dos Serviços 

1 : 
Unid.  Quartil 1 

, 
1 !Preo 

Illenf ai

: 
Í oi 

• 
I ' 

t i 

Prestação . de Serviços técnicos 
especializados na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do 
Sistema Integrado de Gestão e Auditoria — ' 

i • 1 

Parcelas 09 
i 

t 1 • I 
I i 

; 7.000,00 
i 

I 

, i Total Global dos Serviços R$ 63.000,00

I , 
, 

Valor Total dos Serviços :R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais), cem tina parcela tnr aal de R$ 
*e 7 Ob0;09 (Sefe mil reais). 

. e e • 
.• Validade da Proposta 45 dias; 

I : 

?LU:, 
Juliana Pereira Reis 
CR0-BA -, BA-035535-05 

t Cita n° 10,839 524/0091-24 

r  10:839.524/001.24" 
1 *WORM AUCCNSTIORIA 

*C a ' aukistesa 

t 
t 

Guanambi — Bahia,:19. de árho de 2023. 
j 
I 

77) 57-1817 Rua De?e7.,.ete, 05 RNI Guananila/Bahia 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.297.835/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

27/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 
O J DE S QUEIROZ SERVICOS DIGITAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGITAL PUBLIC 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãocustomizáveis 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

I95.124-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PC BENJAMIM COSTA 
NUMERO 
52 

COMPLEMENTO 

1 ANDAR SALA 3 

CEP 

44.245-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CONCEICAO DO JACUIPE 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jarbasfeltosa2@hotmail.com 

TELEFONE 
(75) 3243-41411(75) 3243-4141 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
114-Étt.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***HM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/07/2023 às 20:21:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
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1DIGITAL PUBLIC 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

COTAÇÃO DE PREÇO 

013'eto: 

Prestação de Serviços tem como objeto o acompanhamento, correção, 
capacitação, treinamento e assessoria do envio das informações do Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA. 

Quantidade: 

09 meses • 

Preto: 

Valor Mensal: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

Valor Total: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

'Conceição do Jacuipe-BA, 19 de Junho de 2022 

7„, ;(,( 

O JDES QUEIROZ SERvOs DicfrAis ME 

CNYI N2. 21.297.835/0001-25 

Praça Benjamim Costa n° 52 1° Andar Sala 03, Cetro, Conceição do Jacuipe - Ba CNPJ: 21.297.0300001425 

: 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 163/2021 - CARTA-CONVITE N2 009/2021 

CONTRATO Ne 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNRI 14.755.059/0001-02 

Empresas consultadas: 1 - FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNP) 14,755.059/0001-02 
2- ICONP-INFORMATIZAÇÃO E CONSULTORIA PÚBLICA JULIANE PEREIRA REIS-ME, CNPJ 
10.839.524/0001-24 

3 - 0 .1 DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME, CNP) 21.297.835/0001-25 

MAPA COMPARATIVO PARA FINS DE BALIZAMENTO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
EMPRESAS CONSULTADAS VALOR 

MÉDIO FORLAN ICONP DIGITAL PUBLIC 

Único 
Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria 
no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria- R$ 4.500,00/ mês R$ 7.000,00 / mês R$ 8.000,00/ mês R$ 6.500,00/ mês 
SIGA, do Tribunal de Contas dos Municiupios-TCM do Estado da Bahia. 

Santa Rita de Cassia(BA), 19 de junho de 2023, 

TELMA RIB ASCIMENTO MUNIZ 

Diretora do Departamento de Compras 

Portaria n2 011/2021 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 19 de junho de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 
009/2021 — Contrato n°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
CNPJ 14.755.059/0001-02 — Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do 
Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO QUANTO À 
VANTAJOSIDADE PARA O MUNICÍPIO NA PRORROGAÇÃO DESTE CONTRATO 

Senhor Advogado, 

1. Considerando que 

a) o Município continua necessitando da prestação dos serviços objeto do presente 
contrato, fundamentais para o desenvolvimento normais da Administração Pública, 
urna vez que o próprio Tribunal de Contas dos Municípios-TCM determinou o envio 
de informações através do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA; 

b) os serviços objeto do presente contrato são de natureza contínua e são de fundamental 
importância na prestação de contas de todo o movimento contábil do Município, 
conforme justificado na alínea anterior; 

c) a empresa contratada concordou com a prorrogação do contrato, nas mesmas 
condições contratuais, inclusive quanto ao preço; 

d) mesmo após transcorrido mais de um ano da contratação, o preço da empresa 
contratada continua sendo o menor; 

e) em novo processo licitatório os preços, certamente, serão atualizados, além de tempo 
e custos necessários para realização de novo Processo; 

O a Lei Federal n°. 8.666/93 autoriza a prorrogação de contratos de prestação 
continuada, havendo vantajosidade para o Poder público, como é o presente caso, 

;kr 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, emn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

somos favoráveis à prorrogação do presente contrato, por entendermos e comprovarmos acima 

que presente prorrogação trará vantagens para este Município, conforme artigo 57, inciso II, da 

Lei Federal n°. 8.666/93. 

É nosso Parecer. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E, 
ILVAN CARVALHO DE MELO 

Presidente 

ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA SILVA 
Membro 

‘. 
OR SILVA LIMA 
Membro 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BAj, 20 de junlin de 2022, 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
: Prefeito Municipal 

• pára GILVAN CARVALHO DE MELO 
, Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

; ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE 
009/2021 — Contrato n°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
CIL‘TPJ 14.755.059/0001-02 — Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do 
Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia. 

Prezado Senhor, 

I. Conforme solicitado e justificado pela Sra. Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 

Aragão, Secretária Municipal de Administração, deste Município, justificativas :estaa que 

entendo, concordo e aceito, solicito adotar providências no sentido de se prorrogar a vigência do 

go.nlrat6, de 30 de junho de 2022 para o dia 31 de março de 2024, adotando as seguintes 

pmvidências: 

a) Verificar junto a Contabilidade a existência de Dotação Orçamentária para amparar a 

prorrogação da vigência do contrato, no valor total de R$ 40.500,00 (quarenta mil e 

quinhentos reais) 

b) Analisar o assunto no âmbito da Comissão Permanente de Licitação, emitindo sua 

decisão: 

) Encaminhar todo o Processo para a Assessoria Jurídica deste Município, ccarrretorrio 

ao Gabinete do Prefeito, para Despacho final. 

Cordialmente, 

o agao 
Prefeito Mun pal 



• ESTADO DA BANIA 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, eira centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. ' 

Santa Rita de Cássi4, 21 de junho de 7023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
, Setor de Contabilidade 

para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
' Prefeito Municipal 

• ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 
60/2071 — Contrato n°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 

• CNPJ 14.755.059/0001-02 — Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do 
Tribunal de pontas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia — PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO COM RECOMPOSIÇÃO DE SALDO. 

Senhor Prefeito, 

1. Em resposta à solicitação de Vossa Excelência, aqui recebida através da Comissão 

Permanente de Licitação, objetivando a prorrogação da vigência do contrato acima, com 

recomposição de saldo, informamos que verificamos e constatamos existência de botação 

QrçamOntária para amparar a referida prorrogação, no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e 

quinhentos reais), que poderá ser contabilizado na Dotação Orçamentária abaixo: 

-Unidade Orçamentária: 02.03.000-Secretaria Municipal de Administração, 
-Projeto/Atividade. 04 122 3 2 004-Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

'-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.03 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 

-Fonte de Recursos: 1.500.0000-Recursos Não Vinculados de impostos; 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 
: 

Cordialmente, 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia(BA), 22 de junho de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 
009/2021 — Contrato n°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
CNPJ 14.755.059/0001-02 — Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do 
Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia — PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO COM RECOMPOSIÇÃO DE SALDO. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente Processo, objetivando a prorrogação do 

prazo de vigência do contrato, com recomposição de saldo, e esta Comissão, após análise do 

assunto, concluiu que a prorrogação é perfeitamente possível, tendo em vista o que 

a) este Município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela 
contratada FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ 
14.755.059/0001-02, na capacitação, treinamento e assessoria no envio das 
informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do Tribunal de 
Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia; 

b) os serviços prestados são de fundamental importância na condução dos serviços 
administrativos deste Município junto ao TCM e vem sendo realizado com qualidade, 
atendendo perfeitamente às expectativas desta Secretaria Municipal de 
Administração; 

c) tais serviços são de prestação continuada e que em novo procedimento licitatório não 
conseguiremos negociar o mesmo objeto pelo valor já contratado, que tem sido o 
mesmo valor desde a contratação em 15 de abril de 2021, considerando também que 
na realização de novo procedimento licitatório haverá custos financeiros, além de 
tempo para realização do Processo; 

d) a Lei de Licitações e Contratos autoriza a prorrogação de contratos de prestação 
continuada, desde que se comprove a vantajosidade para o Município, como é o 
presente caso, conforme previsto no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93; 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

e) o contratado foi consultado e se manifestou favoravelmente à prorrogação do contrato, 
nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, 

somos favoráveis à prorrogação do referido contrato, nas seguintes condições: 

a) OBJETO E VALOR: Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-
SIGA, do Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia; 

b) PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O vencimento do presente Contrato ficará 
prorrogado, do dia 30 de junho de 2023 para o dia 31 de março de 2024. 

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Permanece inalterada, cujas despesas a presente 
prorrogação deverão ser contabilizadas Dotação Orçamentária abaixo: 

-Unidade Orçamentária: 02.03.000-Secretaria Municipal de Administração, 
-Projeto/Atividade: 04.122.3.2.004-Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 
-Fonte de Recursos: 1.500.0000-Recursos Não Vinculados de Impostos; 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

_,,
UILVAN CAlkVALHO DE MELO 

Presidente 

ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA SILVA 
Membro 

• 

PEDRO IGOR SILVA LIMA 
Membro 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Pa!freora seta. s4 - canta° -Site: Impt//santaritadecasttothágovãr - Sanha Rita ã Cássia - Da - CEP: 47150-000 

PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: António Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma clogitel rine JOSE 

ROCHA 
BENEDITO ROCHA 
ARAGA0,0706715349 

ARAGAO:20706715349 Dados 2023.06.023:13:56-0300

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: 2HFIBSOAK-VOZCVEMU-GBFRVM0E-0Q1BBMF9 

Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.bilbalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Mc n*2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasa 



I
23 Q6/2p23., 0)21 

, 
about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

RUMEROPÉ 
INS014

CRIÇÃO 

14.755 9/80 02 .0 

MATRIZ t - I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE
13/12/2011 

ABERTURA 

. 

, 
• NOME EMPRESARIA , 
FDRIAN ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA LTDA 

TITULO Dl) ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FORLAN ASSESSORIA PUBLICA 

PORTE 

ME 

• CÓDIGO E GESCRIÇÃOGA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

(32111r3400 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO É DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

6201.5I-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6311-94)0 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet 
74.20-0;00 -Serviços de microfilmagem 
77.33-1400 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9401 - Fotocópias 
86.6047400 -Atividades de apoio it gestão de saúde 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JK I - - 
NÚMERO 
267-A 

COMPLEMENTO 
1 PISO 

CEP 
47:520-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
IBOTIRAMA 

UF .. 
BA 

, 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PABLO: ACIMMEHOTMAILCOM 
TELEFONE 

(77) 3613-2632/ (77)3613-2632 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..4*. , 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA , 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/12/2011 

, 

L
MOTIVO RE SIT,UAÇÃO CADASTRAL 

. . . 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir.....

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

Aprdvadd peia idstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/06/2023 às 08:20:47 (data e hora de Brasília). Página 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FORLAN ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 14.755.059/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:58:19 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/12/2023. 
Código de controle da certidão: D2FC.80C7.64F3.222D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/06/2023 14:19 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233464623 

RAZÃO SOCIAL 

FORLAN ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

14.755.059/0001-02 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de lbotirama 
Secretaria de Finanças 
Praça 'yes de Oliveira, 78 
Centro - lbotirama - BA CEP: 47520-000 
CNPJ: 13.798.152/0001-23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000182/2023.E 

Nome/Razão Social FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA-ME 

Nome Fantasia: FORLAN ASSESSORIA PUBLICA 

Inscrição Municipal: 30614384 CPF/CNPJ: 14.755.059/0001-02 

Endereço: AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 267 A CASA 

CENTRO lbotirama - BA 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
...... *or************ ...... ************ ..... ***** ****** ******** **************** ***** ********* ************ ******* *** ********** * ***** * 

*a** ******* **************** ******** ******* ********** ************* ****** ***** *********** * ****** ***** ***** ** *********** * ****** **** ******* ******* 

**********, • i• ************* ******** *************** ****** ********* ******** st ***St*** **************** **** ************** ******************** 

• ********* .********* ******* ** ***** *** ******* ******** *************** **** ******** ************ ***** **************** ***** **** 

Esta certidão foi emitida em  28/04/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 27/07/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600008401140000002557090000182202304280 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://ibotirama.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 21/06/2023 às 11:15:55 



CAI 
eetz5Nõridv, PEDE RAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

14.755.059/0001-02 

FORLAN ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

RUA ARTUR ALVIM 190 QD F LT 26/ SAO FRANCISCO/ IBOTIRAMA / BA / 
47520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023 

Certificação Número: 2023060901221419245640 

Informação obtida em 21/06/2023 11:12:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FORLAN ASSESSORIA EM GESTA() PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.755.059/0001-02 

Certidão n°: 28867757/2023 

Expedição: 21/06/2023, às 11:14:48 

Validade: 18/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FORLAN ASSESSORIA EM GESTA° PUBLICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.755.059/0001-02, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
o todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 163/2021 - CONTRATO Ne 205/2021 — CARTA 
CONVITE N2 009/2021 — ADITIVO DE PRAZO N2 003/2023 POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO— POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n 8.666/93, de 21.06.93. 

1 — INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação dê parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a CARTA CONVITE nQ 009/2021, CONTRATO n2 205/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO n2
163/2021 e ADITIVO DE PRAZO N2 003/2023, no que tange à alteração contratual mediante 
prorrogação de prazo para a aditivação com ampliação da vigência contratual e reposição de saldo, 
à lu] das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual, por via de aditivo, no âmbito do contrato citado e do 
certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 
contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 
oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido solicitação de 
aditivação de valor e havendo saldo contratual mínimo atestado pelo setor respectivo, estando a 
pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, da Lei n2 8.666/93 conforme pontuado no 
aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, aditivo anterior, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo, 
ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se tendo 
promovido aditivação de qualquer valor anteriormente, mas somente de prazo com reposição de 
saldo e estando demonstrada a economicidade pela documentação acostada que atesta que os 
valores contratados estão superados pelas empresas que detém a condição de prestação dos 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

serviços da mesma natureza nas respectivas cotações quando extraída a média das cotações. É o 
relatório. 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 
aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 
vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 
processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 
das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 
extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação 
do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 
integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 
alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível 
a nível legal, ressaltando-se especialmente a existência de saldo contratual. 

Senão, vejamos. 

A Lei n° 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 
artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por 'esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(-) 
II — a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condiçães mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-
se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 
encontra devidamente justificado. 

Travessa Professora Helena, Vil, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

Também, nessa linha o Colendo TCU se posicionou favoravelmente a aditivação em casos que tal: 

"Prazo — não conclusão do objeto— prorrogação - TCU decidiu [...] 34. Citem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: TC 
925.214/1998-1— Decisão 732/1999— Plenário —Voto do Relatar, Ministro Bento Bugarin (...J.". 

Devemos observar igualmente que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com 
a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se 
que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

A continuidade na execução do objeto, já contratado) minimizaria custos e tempo, vez que não trata 
o caso de acréscimo de valores, mas tão'. somente de prorrogação de prazos, sendo mais 
dispendioso realizar nova licitação, evitand6réajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 
Administração Publica, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 
inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 
últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, da prestação 
dos serviços na área objeto do contrato. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, pelo contrário, se impõem 
em nome do interesse público a partir do que se vislumbra nos autos. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de adifivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta Consultoria Jurídica 
do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual por 
via de aditivo na hipótese tratada (Carta Convite n° 009/2021 — Contrato ri° 205/2021 — PA n° 
163/2021 — Aditivo n° 003/2023), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do contrato 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAILIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNRI N° 13.880.711/0001-40 

alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato motivado da 
autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação 
supra, estando possibilitada a celebração de aditivo  . S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de junho de 2.023. 

Voltar Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/RA n2 8.666 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia(BA), 23 de junho de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 
009/2021 — Contrato n°. 205/2021-FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
CNPJ 14.755.059/0001-02 — Prestação de • serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do 
Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia — PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO COM RECOMPOSIÇÃO DE SALDO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhora Secretária, 

Conforme solicitado e justificado por Vossa Senhoria, justificativas estas que entendo, 

concordo e aceito, objetivando a prorrogação do prazo de vigência do referido contrato, de 30 de 

junho de 2023 para 31 de março de 2024, com recomposição do saldo, considerando os 

Pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município, 

autorizo a prorrogação da vigência do Contrato n°. 205/2021, da empresa FORLAN 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ 14.755.059/0001-02, nas seguintes 

condições: 

a) FAVORECIDO: FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ 
14.755.059/0001-02, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida JK, 
n°. 267-A, 1° piso, Centro, na cidade de Ibotirama(BA); 

b) OBJETO E VALOR: Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-
SIGA, do Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia, conforme 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇOS 

UNIT TOTAL 

único 

Prestação de serviços técnicos na capacitação, 
treinamento e assessoria no envio das informações 
do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, 
do Tribunal de Contas dos Municipios-TCM do 
Estado da Bahia. 

Mês
comercial 

09 R$ 4.500,00 
. 

R$ 40.500,00 

TOTAL (quarenta mil e quinhentos reais) R$ 40.500,00 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

c) PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato ficará 
prorrogada do dia 30 de junho de 2023 para o dia 31 de março de 2024; 

d) FORMALIZAÇÃO: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato Administrativo 
no. 205/2021, 

devendo a Secretaria de Administração continuar o acompanhamento da prestação dos serviços, 

como vem fazendo, de modo que não haja nenhuma alteração por parte da referida empresa, 

trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais entraves na prestação do serviço objeto deste 

Contrato. 

Cordialmente, 
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ESTADO DA BAHIA 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 009/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato n°. 205/2021 

Aditivo n". 03 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ NI'. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n", 
Centro, CEP: 47150.000, em Santa Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 
- BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa FORLAN ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
14.755.059/0001-02, estabelecida na Avenida JIC, n° 267-A, 1° piso, Centro, na cidade de lbotirama 
-BA, neste ato representado pelo senhor Pablo Forlan Oliveira Alves, brasileiro, empresário, 
portador CPF 792.010.325-87 e Identidade tf 09.437.652-26-SSP/BA, formalizaram o Contrato 
Administrativo n°. 205/2021, em 15 de abril de 2021, no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e 
quinhentos reais), tendo como objeto a prestação de serviços na capacitação, treinamento e 
assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão c Assessoria-SIGA, do 
Tribunal de Çontas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia, nos termos do Processo Carta-
Convite n°. 009/2021, originado do Processo Administrativo n°. 163/2021, contrato este já objeto do 
Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01 em 10 de dezembro de 2021 e Aditivo de Retificação e 
Ratificação n". 02 em 16 de setembro de 2022, e conforme justificativas constantes no presente 
Processo têm justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — 
Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, do dia 30 
de junho de 2023 para o dia 31 de março de 2024. 

Cláusula Segunda — OBJETO E VALOR - Prestação de serviços técnicos na capacitação, 
treinamento e assessoria no envio das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-
SIGA, do Tribunal de Contas dos Municípios-TCM do Estado da Bahia, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNE.) QUANT 
PREÇOS 

UNIT TOTAL 

Único' 

, Prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria 
no envie das informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria- 
SIGA do Tribunal de Contas dos Municipios-TCM do Estado da 
Bebia: : 

— 

Mês 
comercial 

09 
(de juU23 a 

mar/24) 
R$ 4.500,00 R$ 40.500,00 

TOTAL (quarenta mil e quinhentos reei ) R$ 40.500,00 

Cláusula Terceira — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo 

Aditivo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

-Unidade Orçamentária; 02.03.000-Secretaria Municipal de Administração, 

-Projeto/Atividade: 04.122.3.2.004-Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Admini ação 

-Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 

-Fonte de Recursos: 1.500.0000-Recursos Não vinculadosjiJpostOsLJJ
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 

Aditivo, em 03 (três) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 
para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e 

ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cassia(BA), 23 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DE JUTA-DEI
José Dealba Rocha Ara 

SSIA 

AN ASS ORLA EM STA° PLIBLI A LT A 
Pablo Forlan Oliveira Alves 

Testemunhas: 

I  

Nome() 64 rtj; \ 

CPF  C O) 15) 5 • 4) S 

2) 

Nome  05 - Q_ Ç 
CPF 

C9 1 2 

Identidade Identidade 
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OFICIAL 
Prefeitura Munkipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Pne~e esen, sin centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°. 163/2021 — CARTA-CONVITE N°. 009/20 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato n° 705/2021 — rontratant — : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e 
FORLAN ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LIDA, CNPJ 14355.059/0001-02; ata d; 
terstatala: prestação de serviços técnicos na capacitação, treinamento e assessoria no envio das 
informações do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, do Tribunal de Contas dos 
Mimicipios-TCM do Estado da Bahia; musa: mensal de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), totalizando o montante de RS 40300,00 (quarenta mil e quinhentos reais) para o período 

de 09 (nove) meses, correspondendo ao periodo de abril a 31 de dezembro de 2021; Fonte de 
Recursos: 1.500.0000-Recursos Não Vinculados de Impostos- Vigtacia do Contrato' até 30 de 

junho de 2023; Pata do contraio: 14 de abril de 2021; Agillalla: José Benedito Rocha Aragão e 

Pahlo Forlan Oliveira Alves, invédivamente pelo Município e pelo Contratado — PYTRATO 
po ADMVO DE REITFICACÃO N" 03 — Finalidade do Aditivo: prorrosar a vigência do 

contrato, do dia 30 de junho de 2023 para o dia 31 de março de 2024: Data do Aditivo: 23 de 

junho de 2023; Assinam,. José Benedito Rocha Ararão e Pablo Forlan Oliveira Alves, 

respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cassia(BA), 23 de junho de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAUÁ° 
Prefeito Municipal 
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